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O Prefeito da Estância de são José dos Campos, usando de suas 

atr ibuiçÕes, na forma do artigo 6 11 do Decreto-Lei Federal nll 3.365, de f 
21 de junho de 1 . 941 , 

DECRETA: 

Artigo 111 - Fica declarado ~e utilidade ~Ública, afim de ser f 
a dqui:::-ido mediante desaprop~iação judicial pu por via ami~áve1 ,o imóvel f 
abaixo caracterizado, necessário à construção do um estabelecimento de en 

sino escolar, a saber: 

'~ma gleba de ter~as, de forma irregular, consti~ 

da pela totalidade dos lotes da Quadra "P" sob números 1, 2, 3, 4, 5 e 6 f 
f 
f 
f 

do loteamento denominado "Jardim Diamante", desta cidade e circunscrlh.ção 

imobiliária de são José dos Campos, com a área total de 2o076, 00 mso2 ( 

(dois mil e setenta e seis metros quadrados ) e ~ue em sua integridade se 

divide por um dos lados com a rua 12, por outro com a rua 3, em outro com 

a rua 4 e finalmente com a rua 13, tôdas da planta do citado loteamento f 
"Jardim Diamante"; a gleba assim ca:::-acterizada e compreendida nessas con-/--frontaçoes consta pertencer ao proprietário do loteamen"!ío "Jardim Dia.mam•e" 

ou "Quem de Direito"•" 

Artigo 211 - Havendo concordância quant~ ao prêço e à fo=ma de f 
par·amento, i'a::-- se-á a expropriaçao por acôrdo, liuna vêz satisfeitos os se-/

E-llintes requisitos : 

a) que o prêço ~ao ultrapasse o va4ôr f i xado no lau 

do de avaliação; 

b) que o proprietário ofereça título de domínio ou 

filiação trintenária e certidÕes necativas de débitos fiscais e de quais -/

q~er outros onus que recaiam s5bre o imóvel expr opriando . 

Artigo 311 - Fica considerada de natureza urGente a desapropria

çao de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imissão de f 
posse do imóvel a t int;ido, de acôrdo com o dispô~to no artigo 15, do Decre

to- Lei Federal nll 3o365, de 21 de junho de lo94l • 

Artigo 411 - :mste Decreto entrará em vieôr na data de sua publi-



t .ttad().. de Sà().. (j)au.L().. 
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... 
pub1icaçao, revoeadas as disposiçoes em contrário . 

.. ... , .J. Prefeitura da Estancia ~7Sao Jose dos Campos, 12 de janeiro 

de 1.968o 

- Prefeito Muni c; 

/ 

Registrado e publicado no Departamento de Administração da Pre 

feitu~a da Estância de são José Qos Campos, aos doze dias do mês de janei 

ro do ano de hum mil novecentos e sessenta e oitoo 


